
PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO

DECRETO N° 440, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025

Altera o Decreto nº 192/2025 que “Nomeia

representantes  no  Conselho  Municipal  de

Habitação  de  Interesse  Social  e  revoga  o

Decreto nº 483/2021, o Decreto nº 674/2023

e o Decreto nº 881/2021.”. 

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 101, IV, da

Lei Orgânica do Município;

Considerando a solicitação realizada mediante Ofício 001/2025 oriundo do Conselho

Municipal de Habitação e Interesse Social.

DECRETA:

Art.  1º  Altera  o  inciso  IV  e  o  inciso  VII  do  Decreto  192/2025  que:  “Nomeia

representantes no Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social e revoga o

Decreto nº 483/2021, o Decreto nº 674/2023 e o Decreto nº 881/2021.”, passando a ter

a seguinte composição:

(…)

IV – Movimento Comunitário do Município

§ 1º UABA

a) Titular: Tânia Terezinha Branco Nunes;

b) Suplente: Airton Alende.

§ 2º UAMA

a) Titular: Adão Roberto Rodrigues;

b) Suplente: Débora Regina de Almeida Bernardes.

(...)

VII – Representantes de Movimentos Sociais 

§ 1º Movimento Nacional de Luta pela Moradia 

a) Titular: Claudiomiro da Silva Rocha; 

b) Suplente: Sônia da Silva Braga. 

§ 2º Comunidade Quilombola 
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a) Titular: Ana Lidiane Santos dos Santos; 

b) Suplente: Beatriz Silveira Fagundes. 

(...)

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal, em Alegrete, 22 de setembro de 2025. 

Jesse Trindade dos Santos
Prefeito de Alegrete 
Registre-se e publique-se:

Sérgio Pinto Prates
Secretário de Administração
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